CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 323-B DE 2019

Aprova o ato que outorga autorizacéo
a Associacéo de Radiodifuséo
Comunitéria Cachoeira FM para
executar servico de radiodifuséo
comunitaria no Municipio de Cachoeira
do Arari, Estado do Paré.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria n°
318, de 25 de novembro de 2013, do Ministério das Comunicacbes,
que outorga autorizacdo a Associagcdo de Radiodifuséo
Comunitéaria Cachoeira FM para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, servico de radiodifusdo comunitéaria
no Municipio de Cachoeira do Arari, Estado do Para.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicacéo.

Sala da Comissédo, em 17 de outubro de 2023.

Deputada RENILCE NICODEMOS
Relatora

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239328954600
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